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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
TAPEROÁ/PB

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DAMIÃO FERREIRA, brasileiro, solteiro, SERVENTE DE PEDREIRO, portador
da cédula de identificação, RG, com o nº. 4.180.059 – SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº.
075.745.974-99, residente e domiciliado na RUA PROJETADA, S/N, NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ/PB, CEP 58.680-000 e por intermédio de seu advogado, no final assinado, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente
 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
 
 
 
em face da COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA, pessoa jurídica de Direito Privado,
devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 14.333.631/0001-37, partícipe do Grupo Econômico
Bradesco S/A, podendo ser devidamente citada na agência do Banco Bradesco, localizada na
Rua Marquês do Herval, 129, Centro, Campina Grande/PB, CEP: 58400-087, na pessoa de
seu representante legal, e o faz em razão dos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos.
 
 
 
I.     SITUAÇÃO FÁTICA
 
 
 

O autor conduzia uma motocicleta Honda CG 125 FAN, pela rua de casa, no dia 
24/09/2016, no conjunto Solidariedade, com destino ao município de Desterro PB, quando sem
esperar, sofreu uma queda. 
 

Sendo prontamente socorrido pelo SAMU para o hospital regional daquele
município, onde foi medicado e depois liberado. 
 

No entanto o autor passou a sentir fortes dores no ombro e a tomar medicamentos
constantemente. 
 

A moto é de sua propriedade, mas encontra se licenciada ainda em nome de
ADERIVALDO RODRIGUES DE ARAÚJO, como consta cópia do certificado de registro e
licenciamento anexado aos autos 
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Convém registrar, que o requerimento administrativo foi protocolado em 25/10/2016

, sendo indeferido por suposta ausência da documentação necessária para o processamento do
seguro, Sinistro n° 316.069.779-5. 
 

Assim, sendo o autor pessoa humilde e de baixa instrução, até a presente data não
conseguiu, por si, fazer prova de seu direito na esfera administrativa, sendo necessário acionar o
Poder Judiciário para sanar a celeuma. 
 

Ressalta se ainda, que o autor está recebendo um Benefício Previdenciário, NB
621.957.889-2, Espécie 36, Auxílio Acidente, de caráter indenizatório, o qual é pago somente
em situações onde o segurado apresenta SEQUELA DE MEMBRO OU FUNÇÃO DE FORMA
DEFINITIVA. Logo, o acidente sofrido ocasionou uma redução de força de trabalho e 
SEQUELAS NO OMBRO ESQUERDO. 
 

Contudo, comprovado o acidente e a sequela dele oriundo, o pagamento do seguro
se mostra inevitável. 
 

  
 
II.    DO DIREITO
 

 
 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo:
 

 
 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: 

  
(...) 

  
II- R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
(Destacamos). 

  
III-R$ 2.700,00como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) (Destacamos).  

 
 

 
A forma para pagamento encontra-se estipulada no art.5º da referida lei, senão

vejamos:
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado.

 
 

 
 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes
documentos:

 
 

 
a)      certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e

a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; 
 

 
 

 
 

 
 
III.              DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 
 

 
 

Devido ao fato de estarem submetidos, no momento, a dificuldades financeiras que
lhes impedem de arcar com um possível ônus advindo de uma demanda judicial, se faz
necessária a concessão da gratuidade judiciária que se encontra disciplinada na Lei 1.060/50.
 

 
 
  
 
IV.             DAS PUBLICAÇÕES 
 

 
 

Com o intuito de evitar falhas em futuras intimações, bem como nulidade absoluta,
requer que todas as intimações se deem em nome do causídico Fagner Falcão de França, este
com a OAB/PB nº. 12.428.
 

 
 

 
 
V.  DOS PEDIDOS 
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Portanto, reunidos os requisitos necessários (registro da ocorrência no órgão policial

competente, laudos e prontuários médicos, receitas de medicamentos), deve o réu ser condenado
pagamento do valor integral do prêmio estabelecido para o seguro DPVAT, acrescido de correção
monetária e juros de mora na forma da lei.
 

 
 

Diante de todo o exposto, requer:
 

 
 

a.                  A citação da empresa demandada, na pessoa de seu
representante legal, no endereço declinado no início, para que, querendo, apresente
resposta no prazo legal, sob pena de aplicação das penas legais; 
 

  
 

b.                 A concessão da gratuidade judiciária, por ser a parte demandante
necessitada na forma da lei; 
 
 
 

c.                  No mérito, a total procedência dos pedidos aduzidos na exordial,
para que a demandada seja compelida a pagar a parte demandante o valor integral do
prêmio estabelecido para o seguro DPVAT, com as correções legais; 
 

 
 

d.                 A condenação em honorários sucumbenciais no percentual de 
20%, calculado sobre o valor da condenação. 
 

 
 

e.                  Requer ainda a produção de todos os meios de prova em direito
admitidos, em especial a juntada de documentos e oitiva de testemunhas que serão
arroladas em tempo oportuno. 
 
 
 

Nestes termos, 
 

Pede e espera deferimento. 
 

  
 

Monteiro, 05 de março de 2018. 
 

  
 

FAGNER FALCÃO DE FRANÇA 
 

OAB/PB 12.428 
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0800135-76.2018.8.15.0091
 

CERTIDÃO
 
Certifico, em razão do meu ofício, conforme consulta no STI, não verifiquei nenhuma ação ativa e
nem arquivada em nome de DAMIÃO FERREIRA em face da COMPREV SEGUROS E
PREVIDÊNCIA.
O referido é verdade. Dou fé
 
Taperoá, Data e assinatura eletrônica.
 
 
 
 
 
 

Adenilson Ferreira
Auxiliar Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA DE TAPEROÁ 

  
 

DESPACHO 
Vistos.
Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo, concedo os benefícios da
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 
No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova
pericial, bem assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela
prova, à luz do princípio da duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista
no art. 334 do CPC.
CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a
contar da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de
serem aceitos pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s)
promovente(s) na petição inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 
 

José Milton Barros de Araújo
Juiz de Direito
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